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ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REMOTA DO CONSELHO PARTICIPATI-
VO MUNICIPAL DA SUBPREFEITURA DA SÉ DO ANO DE 2024.
INICIATIVAS SOLIDÁRIAS SÃO PONTOS FUNDAMENTAIS NO PROCESSO DE
TRANSFORMAÇÃO DA NOSSA SOCIEDADE.

Ao décimo sexto dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, em
atendimento à convocação nº 007ª/2024 publicada no Diário Oficial do
Município de São Paulo, realizou-se a 5ª/21a Reunião Extraordinária
Remota, do Conselho Participativo Municipal da Sé, Biênio 2022/2024, a
partir das 19h, em segunda chamada, com qualquer número de
Conselheiros presentes, reuniu-se o Conselho Participativo Municipal da
Subprefeitura da Sé, por meio de seus titulares, nas dependências da
Subprefeitura Sé, com sede na rua Álvares Penteado, nº 49, Centro
Histórico de São Paulo/SP.
Os trabalhos foram presididos pela Coordenadora do Conselho Participativo
Municipal da Sé, Sra. MÁRCIA REGINA MIGUEL RODRIGUES, pelo
Secretário Sr. ANTONIO RONALDO DOS SANTOS, juntamente com a
autoridade ali presente, o interlocutor da Subprefeitura da Sé o Sr. Cel.
EDUARDO DE OLIVEIRA FERNANDES. Estiveram presentes nesta
reunião os seguintes conselheiros: FÁBIO LÚCIO SANCHEZ; INÊS
LUCCHESI DE CARVALHO; MARIA LILIAN GALVARRO PENA; ROSE
MARIA DAS GRAÇAS CÔRREA OLIVEIRA; SILVIA CRISTINA MULE;
STELA DE CAMARGO DA DALT; TAMIRIS CAMPARI DE SOUZA LUZ .
Conselheiros que não estavam presentes: DIEGO SAMPAIO DIAS SPERB;
ELISABETE ANTOLINO; FÁBIO BENINI CABRAL; ROBERTO JORGE
REGENSTEINER; ROSANGELA ZANON MONTEIRO; YOO RI KIM.
Estiveram presentes os seguintes Munícipes: ABILIO FOORIRÃO;
ADEILTON SANTOS AZEVEDO; ADRIANA M. NERY DE SOUZA; ALLON
T. POZZI DE CASTRO; ANDRÉ CAVALCANTI DE BRITO; ANDRÉ LUCAS
AIR; JUNOK UNS; CARLA RAQUEL B. MESSIAS; CLAUDETE LINDOSO
P.; DÉCIO SUNAGAWA; EDIONE PERENO RODRIGO; ELENE DOS
SANTOS; FRANCISCO DEURIOVANIA SILVA PAIVA; GISELE B. DE
ABREU; JAQUELINE L.M. NOGUEIRA; GIORDANA K. LICASTRO;
MARCOS A.C. ALMEIDA; MARIA LUZIA; MARIA CECORT; MARIA
SALETE BEZERRA DEMOS FILHO; NANDO GOMES; NILDO
FERNANDES; PEDRO S DA SILVA; ROBSON FERREIRA LOPES;
WILSON DE JESUS OLIVEIRA.
 

Atos do Executivo nº 977983
Disponibilização: 04/07/2024
Publicação: 04/07/2024

Comunicado ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REMOTA DO CONSELH (106245212)         SEI 6056.2024/0001101-9 / pg. 1



ITENS DE PAUTA:
CONVOCAÇÃO 7ª/2024
5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL DO CPM/SÉ (5ª/21ª)
O CPM/SÉ convoca a todos os Srs. Conselheiros Participativos Municipais da
Subprefeitura da Sé e convida os demais interessados, a participarem no
próximo dia 16 de maio de 2024 (quinta-feira) às 18h:30m, em
primeira chamada, com a presença de no mínimo 1/3 dos Conselheiros
presentes da 5ª Reunião Extraordinária Presencial do CPM/SÉ (Biênio 2022-
2024), na sede da Subprefeitura da Sé, situada a rua Álvares Penteado, nº
49, a fim de analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
PRIMEIRA PARTE
1. Fala Inicial da Coordenadora, Secretário-Geral, ou em exercício, o
interlocutor;
2. Boas Vindas e apresentação dos representantes do poder público, e/ou
autoridades presentes;
SEGUNDA PARTE
3. PLOA 2025. Metodologia para escolha das propostas. (Decreto, Leitura,
inclusão de propostas do CPM e votação das propostas).
TERCEIRA PARTE
4.Informes Gerais e Agradecimentos.
Informamos a todos que, não havendo quórum está reunião irá começar
rigorosamente às 19:00 horas, e em segunda chamada, com o número de
Conselheiros presentes, de acordo com o Art. 22º da Portaria nº
2/PREF/CC/SERS de 28 de fevereiro de 2020. Comunico ainda que a ata
será publicada em Diário Oficial contendo a pauta, horário e local,
deliberações tomadas, lista de presença e resoluções bem como, ao Art.
7º, inciso IV, constante na portaria nº 2/PREF/CC/SERS de 28 de fevereiro
de 2020 que dispõe sobre o funcionamento do Conselho Participativo
Municipal.
São Paulo, 07 de maio de 2024.
Sra. MÁRCIA REGINA MIGUEL RODRIGUES – COORDENADORA
Sr. ANTONIO RONALDO DOS SANTOS – SECRETÁRIO-GERAL
A Reunião Extraordinária Presencial do Conselho Participativo Municipal foi
iniciada exatamente às 19 h com às Boas Vindas feitas pela Coordenadora
e pela autoridade presente representada pelo Cel. EDUARDO DE
OLIVEIRA FERNANDES. Foi passada a palavra para o Secretário Geral
onde iniciou a leitura da Convocação.
Após a leitura da convocação, a Coordenadora pediu a atenção dos
presentes e falou da importância do PLOA 2025 e do regramento para os
conselheiros e munícipes presentes no auditório.
Foi aberta a leitura das propostas na íntegra e por temas para facilitar o
entendimento dos conselheiros e munícipes presentes. Na sequência foram
debatidas uma a uma as questões pelos conselheiros presentes, foi dada a
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palavra aos munícipes presentes para exporem as suas opiniões e tivemos
também vários relatos durante 30 minutos impressionantes das situações
que estão passando diariamente. Após esses relatos foi feita uma análise
pontual das propostas pelos conselheiros para eleger as 15, dentre as
quais 10 de munícipes e 5 dos conselheiros.
Feita a análise das propostas foram escolhidas 12 propostas dos munícipes
e 3 de conselheiros, sendo:

RANKING FINAL PLOA 2025
Nº DA

PROPOSTA
VOTO

 
TITULO

12 8 HABITAÇÃO

72 6 EDUCAÇÃO
594 6 OUTROS

593 6 ASSISTÊNCIA SOCIAL
2530 5 MEIO AMBIENTE

2241 5 DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA

50 5 SAÚDE

54 4 SAÚDE
73 4 CULTURA

595 4 OUTROS
76 4 DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA
80 4 ASSISTÊNCIA SOCIAL

145 4 ASSISTÊNCIA SOCIAL

2590 4 MEIO AMBIENTE
58 4 ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Propostas do PLOA- 2025 feitas pelos Conselheiros.
PROPOSTA 593
Feita pelas conselheiras TAMIRIS CAMPARI DE SOUZA LUZ E
ROSÂNGELA ZANON MONTEIRO e pelo munícipe DÉCIO SUNAGUAWA.
POLO DE ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL. Instalações abertas 24 horas, com os
seguintes equipamentos:
1º) BANHEIROS COM CHUVEIROS, MASCULINO E FEMININO: Para
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viabilizar o acesso à higiene pessoal; lavar as mãos antes das refeições;
escovar os dentes; as necessidades fisiológica; tomar banho, onde
poderiam, também, cortar o cabelo e/ou a barba; 2º) FRALDÁRIO/SALA
PARA AMAMENTAÇÃO: Para os cuidados da higiene das crianças; para as
mães amamentarem seus filhos com dignidade, com trocador e poltrona,
com a oferta de absorventes gratuitos; 3º) LAVANDERIA COLETIVA –
“ARARA SOLIDÁRIA” PARA TROCA DE ROUPAS – ARMÁRIO: Para
evitar transmissão da escabiose humana (sarna) e outras doenças de pele,
pois, não tendo onde lavar as roupas, ou não lavam, ou lavam nos
equipamentos de praças públicas.
A “Arara Solidária” com oferta de roupas doadas, para poderem trocar
as peças por outras limpas e deixarem para doação as roupas que, estando
em boas condições, seriam lavadas e colocadas à disposição nas araras
para doação.
O Armário para deixar as próprias roupas acomodadas, se for do
interesse, pois não tendo onde guardá-las armazenam seus poucos
pertences nos bueiros, caixas de inspeção da ENEL e até no alto das
árvores.
Dessa forma, as pessoas teriam condições de se preparar dignamente para
trabalhar, ou para se apresentar a uma entrevista de emprego;
4º) ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA PARA ALIMENTAÇÃO, COM
BEBEDOUROS: Refeitório com mesas e cadeiras para servir as refeições e
bebedouros para o acesso à água potável, garantindo a segurança hídrica e
possibilitando a alimentação “COM DIGNIDADE” sentados à mesa.
As ONG’s previamente cadastradas, poderiam oferecer a alimentação na
forma de um revezamento para servir o café da madrugada, café da
manhã, almoço, café da tarde e jantar.
Outro benefício que teríamos com a distribuição de comida oferecida pelas
ONG’s no refeitório seria a eliminação dos restos do lixo deixados nas ruas;
e no refeitório, os restos de comida, das embalagens de marmitas e
quentinhas poderão ser devidamente descartados nas lixeiras distribuídas
no espaço apropriado do refeitório.
Para garantir a quantidade de alimentação oferecida pelas ONG’s
cadastradas seriam realizados os devidos acompanhamento e verificação
de todas as refeições.
A organização e controle de qualidade das refeições oferecidas pelas
ONG’s seriam acordadas no processo de cadastramento das ONG’s que,
além disso, a parte legal/fiscal auditada, regularmente, no caso da
constatação de irregularidade, inicialmente as ONG’s seriam advertidas e
orientadas à correção, no caso da não correção da irregularidade e se
tornando recorrentes, isso implicaria ao desligamento cadastral.
PROPOSTA 594
Feita pelo conselheiro FÁBIO LÚCIO SANCHEZ
ESTUDO SOBRE A CRACOLÂNDIA
Que seja realizada a proposta vencedora entre as discutidas no CPM/SÉ
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para a realização de um estudo e uma pesquisa sobre demandas e
soluções para a região da cracolândia abandonada à história, a população
da região. A pesquisa deve ser feita por instituição independente e de
reconhecida competência técnica.
Que seja utilizado a minuta já divulgada no CPM/SÉ.
PROPOSTA 595
Feita pela conselheira MARIA LILIAN GALVARRO PENA
Locação Social para idosos, gays LGBT, famílias, famílias de imigrantes,
mais prédios ou melhorias de prédios para mais acolhimentos.
Após os agradecimentos da coordenação e autoridade presente deu-se o
encerramento exatamente às 22 h da reunião extraordinária presencial na
sede da Subprefeitura da Sé.
 
 

EDUARDO DE OLIVEIRA FERNANDES 
Supervisor(a) 
Em 03/07/2024, às 15:37.

João Batista Ferreira Alves 
Assistente de Suporte Operacional 
Em 03/07/2024, às 16:02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 106245212 e o código
CRC 81EDB77E.

Referência: Processo nº 6056.2024/0001101-9 SEI nº 106245212
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